
 

 

 

 

 

Preencher 
-Número do Registro (Apenas 
os 6 primeiros números, não 
colocar “/01-D - /01-P - /01-S”) 
Caso não tenha 6 dígitos, 
completar com ZEROS antes. 
 
-Número do CPF (Apenas 
números, não colocar ponto, 
hífen e barra). 
 
-Senha - Caso não possua 
senha, pois é seu 1º ACESSO 
Criar Senha/Esqueceu a 
Senha (será encaminhado um 
código de acesso para o e-
mail cadastrado junto ao 
CRBio-01) 

1° passo 

2° passo 

3° passo 

Preechimento da ART Eletrônica 



 

 

 

Criar Senha/Esqueceu sua senha? Clique aqui. 

4° passo 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

1° etapa do 
preenchimento 

Dados cadastrais 
do profissional 
Biólogo (gerado 
automaticamente) 

2° etapa do 
preenchimento 

Dados cadastrais 
do contratante 



 

 

 

 

 

 

 

 

3° etapa do 
preenchimento 

Preencher os 
dados da atividade 
profissional 



 

 

 

 

 

4° etapa do 
preenchimento 

Confirmação dos 
dados preenchidos 

Confirmação dos dados 
preenchidos, caso 
esteja errado, retornar 
e corrigir 

As ARTs devem ser 
registradas em até 30 
dias da data de início da 
atividade. 

Caso passe do período 
de 30 dias incorre no 
pagamento de multa 
(ver observação na 
imagem ao lado) 



 

 

 

A ART será gerada no modo 
Rascunho. É necessário 

converter em definitiva no 
prazo de 5 dias corridos, 
caso não seja convertida 

será necessário preencher 
novamente a ART.  

5° etapa do 
preenchimento 

Visualizar rascunho 



 

 

 

É possível nessa etapa: 

1-Imprimir Rascunho 
2-Editar Rascunho 
3-Converter para ART definitiva 

Após a conversão em ART 
definitiva não é possível modificar 
mais a ART.  



 

FORMULÁRIO CONCLUÍDO E 
VÁLIDO, NÃO É MAIS POSSÍVEL 
ALTERAR.  


